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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 268
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2/5/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Lei “Maria da Penha” tem como objetivo coibir, prevenir e erradicar a violência doméstica e familiar contra a mulher, garantindo sua integridade física, psíquica, sexual, moral e patrimonial, a conhecida violência de gênero.

Estamos vivendo uma época muito complexa onde os números de feminicídio e violência contra a mulher só aumentam.

Por esta razão, através de um grupo de trabalho formado por mulheres que representam as Promotoras Legais Populares, Centro de Referência da Mulher e o Instituto de Ação Social Renascer (OSC Renascer) entendemos que boas práticas devem ser disseminadas.

Existem hoje diversas ferramentas e vários aplicativos para que mulheres possam pedir socorro quando estiverem em situação de risco, muitas vezes apenas através de um simples botão.

Servem como exemplo, o APP “Está Acontecendo” já implantado em São Manuel, o SOS Mulher que é uma iniciativa do Governo do Estadual com a Secretaria de Segurança Pública e do Fundo Social de São Paulo, Botão do Pânico na cidade de Paulínia, entre outros.

Desse modo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Segurança, MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, estudos para implantação de aplicativo para denúncia e atendimento à mulheres vítimas de violência na cidade de Botucatu. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de maio de 2022.
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